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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 17095.722348/2021-85

ACORDAO 3202-002.076 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 15 de outubro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/03/2019 a 31/12/2020
CONCOMITANCIA. RENUNCIA AS INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS.

A opgao pela via judicial importa renlncia as instancias administrativas,
nao cabendo conhecer das razées de defesa quanto a matéria sob o crivo
do Poder Judiciario.

MATERIA NAO IMPUGNADA. PRECLUSAO.

Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pela recorrente em sua pega recursal.

SUPRESSAO DE INSTANCIA. SUPERACAO DE EVENTUAL NULIDADE QUANDO
O MERITO PUDER SER DECIDIDO A FAVOR DO SUJEITO PASSIVO.
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Na situagdo em que as provas estiverem nos autos e, com base nelas, o
julgador puder firmar seu convencimento para decidir a favor do sujeito
passivo, ndo ha que se falar em supressao de instancia quando esta, uma
vez superada questdo prejudicial, passa a analisar o mérito do pedido e
profere decisao a ele favoravel.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/03/2019 a 31/12/2020
REDUCAO DE 30% DA MULTA LANCADA

Tendo-se feito pagamentos do tributo lancado, antes de escoados 30 dias
da data da ciéncia da decisdo de origem, o sujeito passivo faz jus a reducao
de 30% da multa de oficio.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/03/2019 a 31/12/2020
			 
				 CONCOMITÂNCIA. RENÚNCIA ÀS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS. 
				 A opção pela via judicial importa renúncia às instâncias administrativas, não cabendo conhecer das razões de defesa quanto à matéria sob o crivo do Poder Judiciário.
				 MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. PRECLUSÃO.
				 Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pela recorrente em sua peça recursal.
				 SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. SUPERAÇÃO DE EVENTUAL NULIDADE QUANDO O MÉRITO PUDER SER DECIDIDO A FAVOR DO SUJEITO PASSIVO.
				 Na situação em que as provas estiverem nos autos e, com base nelas, o julgador puder firmar seu convencimento para decidir a favor do sujeito passivo, não há que se falar em supressão de instância quando esta, uma vez superada questão prejudicial, passa a analisar o mérito do pedido e profere decisão a ele favorável.
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Período de apuração: 01/03/2019 a 31/12/2020
			 
				 REDUÇÃO DE 30% DA MULTA LANÇADA
				 Tendo-se feito pagamentos do tributo lançado, antes de escoados 30 dias da data da ciência da decisão de origem, o sujeito passivo faz jus à redução de 30% da multa de ofício.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, em conhecer, em parte, do recurso voluntário e, na parte conhecida, em dar-lhe parcial provimento para: (i) reconhecer que os valores da conta “Desvalorização de Investimento” devem deduzir a base de cálculo do PASEP, no ano de 2019, da UG 320202; e (ii) reconhecer o direito à redução de 30% das multas lançadas, pelo recolhimento tempestivo do tributo, multa e juros relativos ao ano de 2019.
		 Sala de Sessões, em 15 de outubro de 2024.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe – Presidente e Relator
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Wagner Mota Momesso de Oliveira, Juciléia de Souza Lima, Francisca Elizabeth Barreto (substituto[a] integral), Onízia de Miranda Aguiar Pignataro, Aline Cardoso de Faria e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente). Ausente(s) o Conselheiro(a) Rafael Luiz Bueno da Cunha, substituído(a) pelo(a) Conselheiro(a) Francisca Elizabeth Barreto.
	
	 
		 Por bem descrever os fatos, adota-se o relatório da decisão recorrida, que passo a reproduzir:
		 “Cuida-se de auto de infração para a formalização de lançamento fiscal a título de contribuição destinada ao PASEP- Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (fls. 02/10), correspondente ao montante de R$ 83.105.055,69 (consolidado em 07/07/2021), incluindo juros de mora e multa proporcional de ofício de 75%, e incidente sobre receitas escrituradas e não declaradas ao Fisco.
		 I - DO RELATÓRIO FISCAL 
		 De acordo com o Termo de Verificação Fiscal (fls. 14/29), o Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal-IPREV/DF não declarou e não recolheu a totalidade da contribuição destinada ao PASEP nas competências 03/2019 a 12/2020.
		 A Fiscalização informa que a autarquia distrital previdenciária incorreu em duas infrações tributária, a saber: (1) DEDUÇÕES INDEVIDAS/NÃO COMPROVADAS, consubstanciada como uma insuficiência de recolhimento da Contribuição para o PASEP, em relação aos fatos geradores ocorridos entre 1º/03/2019 e 31/12/2019; e (2) REPASSES FINANCEIROS RECEBIDOS, oriundos dos valores dos repasses financeiros registrados na conta contábil número 451120201 – REPASSE FINANCEIRO RECEBIDO, no ano de 2019, e 451120200 – REPASSE FINANCEIRO RECEBIDO, no ano de 2020, nas Unidades Gestoras 320202- FUNDO SOLIDÁRIO GARANTIDOR DE PREVIDÊNCIA DO DF e 320203- FUNDO FINANCEIRO DE PREVIDÊNCIA DO DF, correspondentes aos fatos geradores verificados no período de 1º/03/2019 a 31/12/2020.
		 Vamos aos elementos descritivos de cada infração tributária imputada pelo Fiscalização:
		 (1) Para Deduções Indevidas/Não Comprovadas na Apuração da Base de Cálculo, informa que o IPREV/DF realizou deduções indevidas na apuração da base de cálculo das contribuições para o PASEP, que foram consubstanciadas no demonstrativo do ano de 2019 nas seguintes Unidades Gestoras (UG): Unidade Gestora 320203 - FUNDO FINANCEIRO (Dedução de Receita), competências 09/2019 a 12/2019; e Unidade Gestora 320202 - FUNDO GARANTIDOR (Desvalorização de Investimentos, 361711501 e 361711503), competências 03/2019 a 12/2019.
		 Na apuração dessas deduções indevidas, a Fiscalização menciona no Relatório Fiscal os seguintes fatos:
		 “[...] 18. Para determinar a correção dessas deduções, intimou-se o IPREV/DF a informar à fiscalização a natureza dos valores deduzidos por Unidade Gestora, apresentando documentação completa de suporte para seu lançamento (Termo de Intimação Fiscal n. 02).
		 19. Para os valores de dedução de receita dos meses de setembro a dezembro de 2019 na Unidade Gestora 320203, o IPREV/DF informou em sua resposta que tais valores “(...) correspondem a SUB-REPASSE, valores financeiros transferidos da Unidade Gestora 320202 - FUNDO GARANTIDOR para a Unidade Gestora 320203 – FUNDO FINANCEIRO”, e que “essa área técnica entende os valores não como um receita nova, e sim como movimentação de recursos dentro das unidades Gestora deste Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal” . Apresentou ainda Ordens Bancárias diversas que respaldam os lançamentos.
		 (...)
		 22. Ademais, a condição indispensável para que tais deduções da receita da UG 320203 fossem consideradas, evitando-se assim a dupla exação, seria o reconhecimento ou inclusão desses valores, quando do seu recebimento, como receita tributável para o PASEP tanto da UG 320302 quanto da UG 320203, fato não comprovado pela documentação apresentada. De fato, como demonstrado no Anexo I, a base de cálculo do PASEP para a UG 320203 foi apurada incluindo-se as Receitas de Contribuições, Patrimoniais, Tributárias, Retenções da Seguridades Social e repasses financeiros oriundos diretamente da Secretaria de Fazenda do Distrito Federal. Tem-se, portanto, que os valores de sub-repasse efetuados entre os fundos não podem ser deduzidos da base de cálculo da UG 320203.
		 23. Com relação aos valores referentes a Desvalorização de Investimentos, deduzidos pelo IPREV/DF da base de cálculo do PASEP quando da consolidação dos valores de Receita Patrimonial na Unidade Gestora 320202 -FUNDO SOLIDÁRIO GARANTIDOR, a fiscalização apurou que os valores lançados na conta contábil 941300000, conforme Balancete SIAC/SIGGO apresentado, já estavam líquidos da desvalorização mensal sofrida (totalização anual igual a R$ 427.091.759,58). Não se sustenta, portanto, pretensão de nova subtração desses valores na apuração da base de cálculo das contribuições ao PASEP no período de março a dezembro de 2019.
		 [...]”
		 (2) No que tange aos Repasses Financeiros Recebidos e Não Incluídos na Apuração do PASEP, menciona que o IPREV/DF não teria incluído na base de cálculo para apuração da contribuição para o PASEP os valores dos repasses financeiros recebidos pelas Unidades Gestoras (UG), a saber: UG 320203 - FUNDO SOLIDÁRIO GARANTIDOR DE PREVIDÊNCIA DO DF; e UG 320203 - FUNDO FINANCEIRO DE PREVIDÊNCIA DO DF.
		 Na apuração desses repasses financeiros recebidos pelo IPREV/DF, a Fiscalização menciona no Relatório Fiscal os seguintes fatos:
		 “[...] 1.2.1 -REPASSES FINANCEIROS RECEBIDOS PELA UG 320202:
		 26. Em nova alusão à Solução de Consulta nº 278 – Cosit, de 2017, observa-se que as operações descritas pelo IPREV/DF devem ser consideradas, na espécie, operações intragovernamentais ocorridas entre pessoas jurídicas de direito público no âmbito do mesmo ente federativo (Governo do Distrito Federal, através da Secretaria de Economia x IPREV/DF) constituindo-se em receitas intragovernamentais para a autarquia que administra o regime próprio de previdência social. (...)
		 27. Temos, portanto, que valores transferidos por previsão legal (Lei Complementar n.
		 769/2008), devem ser incluídos na base de cálculo das contribuições ao PASEP pelo IPREV/DF, ente recebedor dos recursos, submetendo-se à regra do inciso III do art. 2º e do art. 7º da Lei nº 9.715, de 1998: (...)
		 1.2.1 -REPASSES FINANCEIROS RECEBIDOS PELA UG 320203:
		 29. Tais valores de repasse para a UG 320203 incluem-se, portanto, na base de cálculo da contribuição do PASEP do IPREV/DF, tendo em vista tratar-se de transferências de recursos destinadas a custear despesas correntes da entidade IPREV/DF, como folha de pagamento mensal de inativos e benefícios, como auxíliofuneral, cujos beneficiários são servidores ativos e inativos de órgãos da administração pública do Distrito Federal.
		 [...]” 
		 Da Base de Cálculo 
		 A Fiscalização menciona que a base de cálculo decorre das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas pelo IPREV/DF nas competências 03/2019 a 12/2020, tendo em vista que a autarquia distrital previdenciária não comprovou, perante a fiscalização, com documentação hábil e regular, o seu recolhimento integral e tempestivo.
		 Para a apuração dos valores, informa que, após análise da documentação apresentada, e verificadas as apurações efetuadas pelo próprio ente público, foram totalizadas as bases de cálculo do PASEP constantes dos Anexos ao Relatório Fiscal (fls. 30/145), conforme segue:
		 Anexo I: Base de Cálculo do PASEP por Unidade de Gestão- Ano 2019; 
		 Anexo II: Base de Cálculo Total do PASEP e Diferença de Contribuição Apurada - Ano 2019; 
		 Anexo III: Base de Cálculo do PASEP por Unidade de Gestão- Ano 2020; 
		 Anexo IV: Base de Cálculo Total do PASEP e Diferença de Contribuição Apurada - Ano 2020; 
		 Anexo V: Demonstrativos de apuração do PASEP para 2019 apresentado pelo IPREV/DF; 
		 Anexo VI: Demonstrativo de cálculo do PASEP para 2020, apresentado pelo IPREV, com incidência sobre a folha de salários; 
		 Anexo VII: Documentos relativos ao processo judicial n. 1027217-54.2019.4.01.3400; 
		 Da Multa Proporcional Aplicada 
		 Foi aplicada a multa de ofício estabelecida pelo inciso I do artigo 44 da Lei 9.430/1996, cujo percentual corresponde a 75% (setenta e cinco por cento), incidente sobre o valor originário da contribuição social destinada ao PASEP.
		 Da Ciência da Autuação 
		 A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 12/07/2021 (fls. 3320/3322).
		 II - DA IMPUGNAÇÃO 
		 Em 10/08/2021 (fls. 3327/3328), o Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal-IPREV/DF apresentou peça de defesa (impugnação de fls. 3329/3334) e anexos, por meio da qual propugna pela improcedência do lançamento, deduzindo as questões a seguir sintetizadas.
		 Da Interpretação equivocada do art. 7º da Lei nº 9.715/98 
		 Alega a Impugnante (contribuinte IPREV/DF) a ocorrência errônea de interpretação dado pelo Fisco ao art. 7º da Lei 9.715/1998, que dispõe sobre as contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP. A fim de elucidar melhor, citam-se os arts. 2º, inciso III, §3º e art. 7º da referida lei.
		 Para tanto, argumenta que não são fatos geradores para a incidência da contribuição PASEP as receitas arrecadas pelo IPREV/DF a título de contribuição previdenciária de servidores, aposentados e pensionistas, bem como a título de contribuição previdenciária; nem as transferências correntes e de capital efetuadas pelo DF ao IPREV/DF, as quais são destinadas ao pagamento dos benefícios previdenciários. Assim como não são fatos geradores as receitas de investimentos e compensação financeiras, nem a receita retida a título de taxa de administração, para custeio da unidade gestora.
		 Com isso, entende a Impugnante que os valores dos recursos utilizados pelo Fisco para comporem a base de cálculo do lançamento não são fatos geradores da contribuição para o PASEP, pois se trata de recursos com destinação específica, destinados exclusivamente ao custeio das despesas correntes e de capital necessárias à organização e ao funcionamento da unidade gestora do RPPS, inclusive para a conservação de seu patrimônio.
		 Da Vinculação exclusiva dos valores recebidos pelo IPREV/DF 
		 Sustenta a Impugnante (contribuinte IPREV/DF) que, para a realização do lançamento, o Fisco ignora os comandos constitucionais acerca da finalidade dos recursos meramente previdenciários, que têm destinação específica, e ignora todo modelo de gestão previdenciária criado mediante edição de leis e normativos aplicáveis a todos os entes da Federação, causando demasiado risco ao equilíbrio econômico e financeiro do direito social a previdência social dos servidores públicos (art. 6º e 40 da CF/88).
		 Nesse sentido, diz que todos os recursos administrados pelas unidades gestoras dos RPPSs somente podem ser utilizados para o pagamento de benefícios previdenciários.
		 Afirma que o STF possui entendimentos no sentido de afastar valores com vinculação específica do conceito técnico-tributário de receita, a qual corresponde apenas ao ingresso financeiro que se integra no patrimônio na condição de elemento novo e positivo, sem reservas ou condições, trazendo alteração patrimonial positiva (RE 606.107, Rel. Min. Rosa Weber), o que não ocorre com os recursos administrados pelo IPREV/DF para o pagamento de aposentadorias e pensões.
		 Registra que a arrecadação de contribuições previdenciárias e as transferências de recursos do Tesouro do Distrito Federal, para cobrir o déficit previdenciário do IPREV/DF, constitui etapa necessária para quitação das aposentadorias e pensões, em função do regime de previdência dos servidores distritais, previsto no art. 40 da CF/88.
		 Do efeito de Confisco 
		 Argumenta que o valor a ser desembolsado pelo IPREV/DF para pagamento do crédito constituído no lançamento fiscal equivale a 50% (cinquenta por cento) dos recursos que dispõe para a própria administração.
		 Diz que, de acordo com o inciso III do art. 8º da Lei 9.715/1998, a contribuição será calculada mediante aplicação da alíquota de 1% (um por cento) sobre o valor das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas. Em contraponto, a taxa de administração cobrada por esta autarquia pode ser de até 2% (dois por cento) do valor total das remunerações, proventos e pensões vinculados ao RPPSs, relativo ao exercício anterior, conforme dispõe o art. 15 da Portaria MPS nº 402/2008, usado única e exclusivamente para manutenção de todas as despesas correntes e de capital necessária para a organização e funcionamento desse órgão gerenciador.
		 Diante dessa diferença absurda entre a realidade normativa vigente e aplicada ao Iprev/DF, como unidade gestora do RPPS distrital, e a interpretação conferida pela SRF a um único preceito normativo isolado, tem-se um impacto financeiro causador de desiquilíbrio, uma vez que possui caráter confiscatório, pois corresponde a 50% (cinquenta por cento) do total dos recursos utilizados para gerir o sistema.
		 Sob essa perspectiva, a incidência do tributo possui inegável efeito de confisco e vai de encontro ao que dispõe a Constituição Federal, diante da vedação conferida no art. 150, IV, CF/88, impacta significativamente os serviços prestados pelo IPREV/DF.
		 Da ACO 3.404 – Rel. Min. Gilmar Mendes 
		 Sustenta também que o STF declarou ilegal e inconstitucional a inclusão na base de cálculo do PASEP dos recursos transferidos à Fundação pelo Tesouro Estadual para a cobertura dos gastos destonados ao pagamento dos benefícios previdenciários, conforme ACO 3.404, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ de 19/04/2021.
		 Cita que o caso julgado na ACO 3.404 é bem parecido com a situação do IPREV/F, mas se trata do RS-PREV, Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público do Estado do Rio Grande do Sul, que possui a finalidade de administrar e executar planos de benefícios de caráter previdenciário.
		 Diante desse contexto jurídico, requer a anulação do auto de infração.
		 Do Desrespeito ao art. 63 da Lei 9.430/1996 e entendimento jurisprudencial do STJ. Da Não publicação da sentença que denegou a segurança 
		 Afirma que o IPREV/DF havia impetrado, em 16/09/2019, junto à Justiça Federal em Brasília-DF, Mandado de Segurança com pedido urgente de liminar, sob n. 1027217-54.2019.4.01.3400, visando a não aplicação do art. 2º, inciso III, da Lei 9.715/1998 (contribuição ao PASEP) sobre suas receitas.
		 Diz que, nos autos do Mandado de Segurança nº 1027217-54.2019.4.01.3400, é possível verificar que não houve publicação da sentença que denegou a segurança, nem ao menos intimação. E cita que a Autarquia Previdenciária teve conhecimento da sentença do processo judicial por meio do Auto de Infração. Além disso, até o momento não houve nem a publicação nem a intimação devida.
		 Por outro lado, o Auto de Infração foi lavrado cobrando o pagamento do tributo e aplicando a multa de ofício.
		 Diante disso, entende que houve grave violação do princípio da boa-fé objetiva, tendo em vista que o IPREV/DF não teve direito à informação sobre a decisão judicial, com isso, não foi dada oportunidade para o pagamento do tributo sem a aplicação da multa, conforme imagem de captura de tela de fl. 3333.
		 Contextualiza que: i) o pedido liminar foi deferido em sede de Agravo de Instrumento (Proc. nº 1001158-10.2020.4.01.0000) em 27/01/2020; (ii) A sentença do Mandado de Segurança que denegou a segurança foi proferida em 30/06/2021; e o Auto de Infração foi lavrado em 07/07/2021 e recebido nesse Iprev/DF em 12/07/2021. Portanto, nesse sentido, a multa não deveria ter sido aplicada, tendo em vista que a liminar foi concedida em 27/01/2020 e o auto de infração lavrado em 07/07/2021. Assim sendo, pugna-se pela anulação da multa aplicada, frente ao desrespeito manifesto do art. 61 e §1º da Lei 9.430/1996.
		 Com isso, reque a reforma do entendimento para que seja dado ao IPREV/DF prazo para o pagamento dos valores sem a inclusão da multa de ofício.
		 Dos Pedidos 
		 Requer seja julgado improcedente o Auto de Infração em voga, diante da demonstração da ilegalidade da cobrança do PASEP.
		 É o relatório.”
		 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília/DF, analisando as razões de defesa, considerou improcedente a impugnação, com a manutenção do crédito tributário lançado mediante auto de infração, em Acórdão assim ementado:
		 Assunto: Contribuição para o Pasep 
		 Período de apuração: 03/2019 a 12/2020 
		 Pessoas Jurídicas de Direito Público Interno. Receitas e Operações de Transferências. Base de Cálculo e Alíquota.
		 A Contribuição para o PASEP mensal, devida pelas pessoas jurídicas de direito público interno, é calculada mediante aplicação da alíquota de 1% (um por cento) sobre o valor mensal das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas.
		 As operações de transferências de valores para a formação do sistema previdenciário não devem ser deduzidas na apuração da base de cálculo da contribuição destinada ao PASEP dos entes transferidores; já os recursos recebidos pela autarquia previdenciária, a título de contribuições patronais e de contribuições dos servidores, devem fazer parte da base de cálculo apurada do ente recebedor, classificadas como receitas.
		 Contribuição Para o PASEP. Receitas Escrituradas e Não Declaradas Sujeitas à Incidência Tributária.
		 Cabe lançamento das receitas escrituradas e não declaradas sujeitas à contribuição para o Pasep apuradas em procedimento fiscal.
		 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS.
		 As decisões administrativas e judiciais não podem ser estendidas genericamente a outros casos, aplicando-se e vinculando somente as partes envolvidas naqueles litígios.
		 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. INCOMPETÊNCIA.
		 As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de arguições de inconstitucionalidade e ilegalidade de atos legais regularmente editados.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Inconformada, a então impugnante apresentou recurso voluntário a este Conselho, em que pugna, em síntese, o que se segue:
		 Ante o exposto, diante da demonstração da ilegalidade da cobrança do PASEP, requer que seja acolhido o presente recurso voluntário para: 
		 (i) suspender a tramitação da cobrança administrativa, tendo em vista que a exigibilidade está suspensa por meio de decisão judicial constante nos autos da tutela cautelar antecedente nº 1028184-46.2021.4.01.0000; 
		 (ii) anular a cobrança dos valores referentes ao exercício do 2019, vez que já foram pagos; 
		 (iii) anular integralmente o auto de infração lavrado no dia 07/07/2021, que visa cobrar valores do PASEP sob base de cálculo incorreta, considerando que os valores arrecadados para o pagamento das contribuições previdenciários constituem recursos com destinação constitucional específica. 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe, Relator.
		 O recurso voluntário é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, do que deve ser conhecido.
		 PRELIMINAR
		 Inicialmente impende destacar que há uma matéria constante da impugnação, que não fora trazida ao recurso voluntário, a saber, o efeito confiscatório e ilegal da aplicação da multa de ofício.
		 E, nos termos do art. 17 do Decreto nº 70.235, de 1972, considerar-se-á matéria não impugnada aquela não expressamente contestada pela recorrente, restando definitiva a decisão do órgão julgador a quo, quanto a ela.
		 Ademais, a recorrente sustenta que sua manifestação de 24.08.2021, protocolizada após a impugnação, contudo, ainda tempestiva, fora ignorada pelo julgado de piso. Nesta manifestação, a recorrente requer o reconhecimento de erro no auto de infração pela desconsideração da conta contábil “95331400 – DESVALORIZAÇÃO DOS FUNDOS DE INVESTIMENTOS DO IPREV” no abatimento dos valores da conta contábil “941300000 – RECEITA PATRIMONIAL” na determinação da base de cálculo do PASEP.
		 Com razão a recorrente. 
		 A despeito de eventual ocorrência de nulidade, por cerceamento do direito de defesa, nos casos em que for possível a resolução de mérito a favor da recorrente, não há que se falar em supressão de instância, uma vez que se dá por superada tal questão prejudicial. Desta maneira, a matéria constante da manifestação será analisada adiante.
		 
		 MÉRITO
		 As obrigações das contribuições ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) são regidas pela Lei Complementar nº 8, de 1970 e pela Lei nº 9.715, de 1998. O procedimento fiscal apurou contribuições devidas sobre o valor mensal das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas pela autarquia distrital IPREV/DF, no período de março de 2019 a dezembro de 2020.
		 As razões de defesa encontram-se no recurso voluntário (fls. 4218/4225), na manifestação de 24.08.2021 (fls. 4175/4177) e no requerimento de 07.10.2022 (fls. 4265/4266).
		 Nos referidos documentos, a recorrente aponta, em síntese, que: (i) os montantes autuados não representam fato gerador do PASEP, na medida em que essas receitas teriam destinação específica para pagamento de benefícios previdenciários; (ii) há erro material no auto de infração, pela desconsideração dos valores da conta “Desvalorização de Investimentos” como redutoras da base de cálculo do PASEP; (iii) recolheu os valores da contribuição para o PASEP, para o ano de 2019, tempestivamente, com multa de ofício de 75%, enquanto faria jus à redução de 30%, portanto, requerendo a conversão em dedução do valor devido ou restituição do valor correspondente; (iv) houve violação ao art. 63, da Lei nº 9.430, de 1996, quando da lavratura da multa de ofício aplicada sobre crédito tributário discutido judicialmente; e (v) deve-se aplicar, ao presente, a decisão no âmbito da Ação Cível Ordinária (ACO) nº 3.404/DF.
		 
		 Da incidência do PASEP sobre as receitas do IPREV/DF
		 Entende a recorrente que houve interpretação equivocada do art. 7º da Lei nº 9.715, de 1998, visto que sua receita possui destinação específica para pagamento de benefícios previdenciários, sendo a única receita não destinada ao pagamento de proventos e pensões é o percentual de 2% direcionado à cobertura de despesas administrativas com a operação de manutenção do Regime Próprio de Previdência Social.
		 Defende que deve ser afastada a Solução de Consulta Cosit nº 278, de 2017, que estabelece que as operações intragovernamentais constituem base de cálculo do PASEP e que merecem tratamento igual ao das operações intraorçamentárias. Caso isso ocorresse, haveria tratamento não isonômico a contribuintes em mesma situação, que feriria a norma do art. 150, II, da CF/88. 
		 Ademais, sustenta que a RFB extrapola o conceito de “receita” definido pelo STF, cujo entendimento definiu receita “como ingresso financeiro que se integra no patrimônio na condição de elemento novo e positivo, sem reservas ou condições” (RE nº 606.107).
		 Por fim, a recorrente pugna pela suspensão do julgamento administrativo do recurso voluntário enquanto não julgado o recurso de apelação no âmbito do Mandado de Segurança nº 1027217-54.2019.4.01.3400:
		 “Importa mencionar que a Procuradoria-Geral do Distrito Federal ajuizou a Tutela Cautelar Antecedente nº 1028184-46.2021.4.01.0000, face a sentença que denegou a segurança requerida dos autos do processo nº 1027217-54.2019.4.01.3400, que tinha por objetivo a suspensão da interpretação atualmente conferida pela autoridade coatora ao art. 2º, III e §7º, e ao art. 7º, da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1988, de maneira que deixasse de recolher o PASEP sobre receitas advindas de contribuições previdenciárias, sejam patronais ou de servidores, aposentados e pensionistas, bem como pela dedução de transferências e repasses efetuados ao IPREV, ou quaisquer outras verbas destinadas ao custeio do RPPS do Distrito Federal.
		 Após apreciar os fundamentos da petição, o juiz entendeu que não houve alteração da situação dos autos, afirmando que deveria ser atribuído o efeito suspensivo ao recurso de apelação, nos termos da fundamentação, que versou sobre a decisão de concessão de liminar, posteriormente confirmada pela Sétima Turma do TRF1, nos autos do Agravo de Instrumento nº 1001158-10.2020.4.01.0000. Dessa maneira, o Desembargador José Amilcar de Queiroz Machado deferiu a atribuição do efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto nos autos do mandado de segurança nº 1027217-54.2019.4.01.3400, até o julgamento do recurso de apelação.” (destaquei)
		 Os arts. 47 e 100, Livro II, do RICARF/2023 preveem os casos de sobrestamento de julgamento:
		 Art. 47 Os processos vinculados poderão ser distribuídos e julgados observando-se o disposto neste artigo.
		 (...)
		 § 5º Na impossibilidade de distribuição, ao mesmo relator, dos processos principal e decorrente ou reflexo, será determinada a vinculação dos autos e o sobrestamento do julgamento do processo decorrente ou reflexo, até que seja proferida decisão de mesma instância relativa ao processo principal.
		 (...)
		 Art. 100. A decisão pela afetação de tema submetido a julgamento segundo a sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos não permite o sobrestamento de julgamento de processo administrativo fiscal no âmbito do CARF, contudo o sobrestamento do julgamento será obrigatório nos casos em que houver acórdão de mérito ainda não transitado em julgado, proferido pelo Supremo Tribunal Federal e que declare a norma inconstitucional ou, no caso de matéria exclusivamente infraconstitucional, proferido pelo Superior Tribunal de Justiça e que declare ilegalidade da norma.
		 Parágrafo único. O sobrestamento do julgamento previsto no caput não se aplica na hipótese em que o julgamento do recurso puder ser concluído independentemente de manifestação quanto ao tema afetado.
		 Entretanto, ao presente não se aplicam as situações previstas, de forma que a propositura pela recorrente de ação judicial com o mesmo objeto do auto de infração, configura renúncia à instância administrativa, cabendo ao julgador onde se encontra o processo de exigência do crédito tributário não conhecer do recurso voluntário, nos termos da Súmula Carf nº 1:
		 Súmula CARF nº 1
		 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Desta maneira, não conheço do recurso quanto à matéria controvertida da incidência do PASEP sobre as receitas advindas de contribuições previdenciárias (patronais ou de servidores, aposentados e pensionistas), bem como pela possibilidade, ou não, de dedução de transferências e repasses efetuados ao IPREV, ou quaisquer outras verbas destinadas ao custeio do RPPS do Distrito Federal.
		 
		 Do tratamento da conta “desvalorização de investimentos”
		 Sobre o tema, a fiscalização faz a seguinte constatação no Relatório Fiscal (fl. 20):
		 “23. Com relação aos valores referentes a Desvalorização de Investimentos, deduzidos pelo IPREV/DF da base de cálculo do PASEP quando da consolidação dos valores de Receita Patrimonial na Unidade Gestora 320202 -FUNDO SOLIDÁRIO GARANTIDOR, a fiscalização apurou que os valores lançados na conta contábil 941300000, conforme Balancete SIAC/SIGGO apresentado, já estavam líquidos da desvalorização mensal sofrida (totalização anual igual a R$ 427.091.759,58). Não se sustenta, portanto, pretensão de nova subtração desses valores na apuração da base de cálculo das contribuições ao PASEP no período de março a dezembro de 2019.” (destaquei)
		 Conforme demonstrativo constante do Anexo I do Relatório Fiscal (fl. 30), relativo ao ano de 2019, da Unidade Gestora 320202, tem-se que:
		 /
		 Por sua vez, conforme demonstrativo apresentado pela recorrente durante o procedimento fiscal, constando como Anexo V do Relatório Fiscal, há o seguinte:
		 /
		 Veja-se que, a despeito das divergências de valores nos meses de março a setembro – matéria, inclusive, não impugnada pela recorrente – o montante totalizador da coluna “Receita Patrimonial” coincide nos dois demonstrativos. 
		 Além disso, a recorrente apresentou, junto à sua impugnação, o razão da conta contábil “941300000 RECEITA PATRIMONIAL” (fl.s 4181/4188), da UG “320202 FUNDO SOLIDÁRIO GARANTIDOR DE PREVIDÊNCIA DO DF”, com saldo final, em 31.12.2019, no montante credor de R$ 427.091.759,58, e o razão da conta contábil “953314400 DESVALORIZAÇÃO DOS FUNDOS DE INVESTIMENTOS DO IPRE” (fl.s 4189/4190), da UG “320202 FUNDO SOLIDÁRIO GARANTIDOR DE PREVIDÊNCIA DO DF”, com saldo final devedor, em 31.12.2019, de R$ 9.606.003,81.
		 Com base nos demonstrativos elaborados pela fiscalização e nos documentos e argumentos trazidos pela recorrente, é possível concluir que a conta “Receita Patrimonial” considerada pela fiscalização parece, de fato, não apresentar valores líquidos da “Desvalorização de Investimentos”, como afirmado no Relatório Fiscal.
		 Nesse sentido, imperativo prover o recurso na matéria.
		 
		 DA redução da multa de ofício em 30% por recolhimento tempestivo
		 Afirma a recorrente que tomou ciência da cobrança, com possibilidade de redução da multa em 08.09.2022, quando da ciência do acórdão de impugnação, contudo, anteriormente ao fato, em 18.05.2022, havia recolhido os débitos de PASEP, relativos ao período de março a dezembro de 2019, com o valor da multa de ofício de 75%. De modo a comprovar o alegado, apresenta os DARFs junto ao recurso voluntário (fls. 4226/4235).
		 Pelo que se verifica dos documentos de arrecadação, o recolhimento, de fato, se deu sob a multa de 75% e, conforme se verifica do termo de ciência da decisão recorrida (fl. 4213), há a previsão de redução da multa lançada:
		 “Ref.: Acórdão: 101-017.823
		 Segue em anexo, para ciência, cópia do Acórdão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ).
		 Fica o interessado intimado a pagar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência nos termos da legislação em vigor, os débitos constantes do demonstrativo em anexo, sendo facultado recurso no mesmo prazo.
		 Haverá redução de 30% (trinta por cento) nas multas lançadas, assinaladas no demonstrativo, se o pagamento for efetuado no prazo supra.
		 Não se verificando a providência acima referida, dar-se-á início ao prazo de 30 (trinta) dias para cobrança amigável, findo o qual, sem que ocorra a extinção desses débitos, haverá o encaminhamento à Procuradoria da Fazenda Nacional para cobrança executiva.” (destaquei)
		 Entendo que cabe razão à recorrente, deste modo, deve-se reconhecer o direito à redução da multa de ofício em 30%, em relação aos recolhimentos do PASEP de março a dezembro de 2019, em virtude do pagamento efetuado dentro do prazo de 30 dias da ciência do acórdão da DRJ.
		 
		 Do lançamento da multa de ofício
		 Sustenta a recorrente pela impossibilidade de aplicação de multa de ofício, ante a vigência do Mandado de Segurança nº 1027217-54.2019.4.01.3400:
		 “No que concerne a alegação da não aplicação da multa de ofício, esclarece o acórdão que o Auto de Infração foi lavrado em 07/07/2021, e que a liminar havia sido revogada no dia 30/06/2021. Nesse sentido, o acórdão afirma que a sentença denegatória foi publicada no mesmo dia, 30/06/21, no entanto, isso é um equívoco. Após pesquisa no Diário de Justiça Eletrônico Nacional, é possível perceber que a decisão não atendeu à necessidade de publicidade. Com isso, o IPREV/DF só tomou conhecimento informal da supracitada sentença no dia em que foi notificado do Auto de Infração. A citação no âmbito do processo judicial ocorreu formalmente apenas com a interposição da apelação, por conta da presunção de citação do apelante devido à sua atuação nos autos.
		 Nesse diapasão, é completamente desarrazoado por parte da Receita Federal impor multa de ofício em crédito tributário que está sendo discutido judicialmente. Inclusive, verifica-se a patente violação ao art. 63, caput da Lei nº 9.430/1996, porquanto o auto de infração foi lavrado poucos dias após a decisão não publicada ter sido exarada, sem a oportunidade de contraditório ao Distrito Federal. O absurdo fica ainda mais caracterizado após o deferimento de nova medida liminar idêntica à anterior por parte do TRF1. Por conta disso, está demonstrada a boa-fé do Distrito Federal em relação ao pagamento do tributo e à impossibilidade de aplicação da multa de ofício, pois o Distrito Federal tem atuado com boa-fé e com diligência para a resolução da matéria respeitando-se a regras do Estado Democrático de Direito do Brasil.” (destaquei)
		 Sobre o tema, o acórdão recorrido esclarece que (fl. 4205):
		 “Com relação à alegação de que a multa de ofício não deveria ter sido aplicada, tendo em vista que havia a concessão da liminar proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 1027217-54.2019.4.01.3400, tal tese não deve prosperar.
		 Isso porque Auto de Infração foi lavrado em 07/07/2021 e, nessa época, a liminar concedida já tinha sido revogada/cancelada.
		 No aspecto jurídico, observa-se que § 3º do art. 7º da Lei 12.016/2009 consagra a provisoriedade da liminar concedida em Mandado de Segurança, ao prever que a liminar gera efeitos até a prolação da sentença. Ser provisória significa que a tutela de urgência tem um tempo de duração predeterminado, não sendo projetada para sempre.
		 Assim, a alegação de que o IPREV/DF não teve conhecimento da sentença denegatória do Mandado de Segurança nº 1027217-54.2019.4.01.3400, ocorrida em 30/06/2021, não tem qualquer implicância na aplicação da multa de ofício, já que a liminar concedida foi substituída pela decisão que cassou ou revogou a citada liminar em 04/09/2020 – Acórdão proferido pela Sétima Turma do TRF/1ª Região que desproveu o agravo regimental oposto pela Fazenda Nacional –, e, a partir desse momento, a liminar concedida perdeu a sua eficácia, sustando-se seus efeitos antes da lavratura do auto de infração.” (destaquei)
		 Correto o entendimento do acórdão recorrido. A ciência da decisão pela recorrente trata-se de questão processual, que faz iniciar a contagem de prazos para manifestação no processo, enquanto a publicação da decisão produz efeitos que surgem do simples ingresso no mundo jurídico. Assim o é que o art. 494 do CPC estabelece o princípio da inalterabilidade da decisão judicial:
		 Art. 494. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la:
		 I - para corrigir-lhe, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais ou erros de cálculo;
		 II - por meio de embargos de declaração.
		 Vejamos o art. 63 da Lei nº 9.430, de 1996:
		 Art. 63. Na constituição de crédito tributário destinada a prevenir a decadência, relativo a tributo de competência da União, cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, não caberá lançamento de multa de ofício. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
		 § 1º O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, aos casos em que a suspensão da exigibilidade do débito tenha ocorrido antes do início de qualquer procedimento de ofício a ele relativo.
		 § 2º A interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar interrompe a incidência da multa de mora, desde a concessão da medida judicial, até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição.
		 O dispositivo defendido pela recorrente refere-se, como se pode ver, à constituição de crédito tributário para prevenção da decadência, em decorrência da suspensão da sua exigibilidade, o que não guarda relação com o caso concreto.
		 Nesse sentido, não há como acolher a pretensão da recorrente. 
		 
		 Da Ação Cível Ordinária (ACO) nº 3.404/DF
		 Por meio da decisão, no âmbito da Ação Cível Ordinária (ACO) nº 3.404/DF, o STF consolidou o entendimento no sentido de que os repasses de recursos do ente (estadual, municipal ou Distrito Federal), a título de cobertura de insuficiências financeiras do RPPS e de cota patronal para os regimes previdenciários próprio e complementar dos servidores, às entidades dotadas de personalidade jurídica distinta do ente, podem ser deduzidos da base de cálculo do PASEP, nos casos em que esses recursos sejam ofertados à tributação do PASEP exigido da entidade.
		 A defesa entende que a referida decisão se aplica a ela. Entretanto, não é este o caso. Explico.
		 A recorrente é autarquia especial com personalidade jurídica de Direito Público, portanto, contribuinte do PASEP. A autoridade lançadora verificou que a recorrente excluiu, da base de cálculo do PASEP, os repasses de recursos às Unidades Gestoras (320202 – Fundo Garantidor e 320203 – Fundo Financeiro), que não possuem personalidade jurídica. 
		 Nesse sentido, o Parecer SEI nº 2088/2019/ME concluiu que os fundos sem personalidade jurídica compõem a estrutura da pessoa jurídica de Direito Público que o administra e a tributação do PASEP deve recair sobre as receitas deste ente público:
		 PARECER PÚBLICO.
		 CONTRIBUIÇÕES AOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA O PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔMIO DO SERVIDOR PÚBLICO (PASEP). BASE DE CALCULO. BIS IN IDEM.
		 - O fundo de RPPS sem personalidade jurídica é integrante da respectiva Pessoa Jurídica de Direito Público e, como tal, não pode ser tributado pelo PASEP por ser destituído de personalidade jurídica, nos termos da Lei n.º 9.715/1998.
		 Processo SEI nº 10145.100812/2019-81 
		 Esse entendimento está de acordo com a Solução de Consulta nº 278 – Cosit, de 2017:
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
		 ENTES PÚBLICOS. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUINTES. OPERAÇÕES INTRAGOVERNAMENTAIS E INTERGOVERNAMENTAIS. REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUTARQUIAS. FUNDAÇÕES PÚBLICAS. CONSÓRCIOS PÚBLICOS.
		 As transferências intergovernamentais podem se constituir em transferências constitucionais ou legais ou em transferências voluntárias:
		 a) As transferências intergovernamentais constitucionais ou legais estão abrangidas pela regra do inciso III do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998, devendo o ente transferidor excluir os valores transferidos de sua base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre Receitas Governamentais e o ente beneficiário dos recursos deve incluir tais montantes na base de cálculo da sua contribuição; 
		 b) As transferências intergovernamentais voluntárias estão abrangidas pelo § 7º do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998, devendo o ente transferidor manter os valores transferidos voluntariamente na base de cálculo de sua Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre Receitas Governamentais e o ente beneficiário deve excluir tais montantes de sua base de cálculo.
		 A transferência ou repasse de recursos no âmbito do mesmo ente federativo pode se dar por meio de transferências intragovernamentais ou operações intraorçamentárias.
		 Em relação às transferências intragovernamentais:
		 c) Quando as transferências intragovernamentais ocorrerem entre órgãos ou fundos sem personalidade jurídica da mesma pessoa jurídica, os valores não terão impacto na base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre Receitas Governamentais devida pela entidade pública que aglomera os órgãos ou fundos envolvidos; 
		 d) Diferentemente, quando as transferências intragovernamentais envolvem diferentes entidades dotadas de personalidade jurídica de direito público, o tratamento a ser dispensado dependerá da espécie de transferência que esteja sendo efetivada, se constitucional ou legal ou se voluntária (as regras são idênticas às das transferências intergovernamentais).
		 Nas operações intraorçamentárias, o ente transferidor não pode excluir de sua base de cálculo os valores transferidos, por não se sujeitarem à parte final do art. 7º da Lei nº 9.715, de 1998. O ente recebedor dos recursos também não pode excluir as Receitas Intraorçamentárias Correntes de sua base de cálculo, pois os valores recebidos não se enquadram como transferências para fins da Lei nº 4.320, de 1964, e do art. 7º retromencionado.
		 Os recursos do FUNDEB e do SUS consistem em transferências intergovernamentais constitucionais ou legais operacionalizadas de modo indireto. Em casos específicos, os recursos do SUS podem ser descentralizados via transferências voluntárias.
		 O § 6º do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998, ordena que a União retenha, por meio da Secretaria do Tesouro Nacional, os valores a serem transferidos a outros entes, podendo esses valores ser excluídos da contribuição devida desses últimos.
		 A contribuição dos servidores e a contribuição patronal devem compor a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre Receitas Governamentais dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS).
		 As receitas do Tesouro Nacional não devem ser incluídas na base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep das autarquias (§ 3º do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998), devendo tais valores ser tributados no ente transferidor, no caso, na União.
		 As Fundações Públicas e os Conselhos de Fiscalização de Profissões Regulamentadas devem recolher a contribuição para o PIS/Pasep com base no art. 13 da Medida Provisória nº 2.158-13, de 2001.
		 Os recursos transferidos aos Consórcios Públicos de Direito Público por meio do contrato de rateio estão abrangidos pela regra inserida no § 7º do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998.
		 Dispositivos Legais: Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988; Lei nº 9.715, 25 de setembro de 1998, art. 2º, III, § 3º, § 6º e § 7º e art. 7º; Decreto nº 4.524, de 17 de dezembro de 2002, art. 67, art. 68, parágrafo único e art. 69; Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 11, § 1º e art. 12, § 2º e § 6º; Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, art. 41; Lei Complementar nº 08, de 3 de dezembro de 1970, art. 2º; Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 2007; Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, art. 25 e art. 50, IV; Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; Medida Provisória nº 2158-35, de 24 de agosto de 2001, art. 13; Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, art. 6º, I e II, § 1º e art. 8º, § 1º. (destaquei)
		 Nessa linha, conforme bem delineou o Parecer SEI nº 6530/2022/ME, o ACO nº 3.404/DF determinou que os repasses de recursos de ente político às entidades dotadas de personalidade jurídica distinta do ente podem ser deduzidos da base de cálculo do PASEP daquele ente, quando os recursos sejam ofertados à tributação pela entidade. 
		 Tal situação não se enquadra ao presente, em que o repasse de recursos do ente destina-se a fundo desprovido de personalidade jurídica, portanto, trata o caso concreto de matéria diversa da apreciada na Ação Cível Ordinária.
		 Com efeito, nego provimento ao recurso, quanto ao tema.
		 
		 CONCLUSÃO
		 Diante do exposto, voto por conhecer, em parte, do recurso voluntário, em razão da concomitância parcial, e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento para: (i) reconhecer que os valores da conta “Desvalorização de Investimento” devem deduzir a base de cálculo do PASEP, no ano de 2019, da UG 320202; e (ii) reconhecer o direito à redução de 30% das multas lançadas, pelo recolhimento tempestivo do tributo, multa e juros relativos ao ano de 2019.
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe
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ACORDAO 3202-002.076 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 17095.722348/2021-85

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, em conhecer, em parte, do
recurso voluntdrio e, na parte conhecida, em dar-lhe parcial provimento para: (i) reconhecer que
os valores da conta “Desvalorizacdo de Investimento” devem deduzir a base de cdlculo do PASEP,
no ano de 2019, da UG 320202; e (ii) reconhecer o direito a reducao de 30% das multas langadas,
pelo recolhimento tempestivo do tributo, multa e juros relativos ao ano de 2019.

Sala de Sessoes, em 15 de outubro de 2024.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Wagner Mota Momesso de
Oliveira, Juciléia de Souza Lima, Francisca Elizabeth Barreto (substituto[a] integral), Onizia de
Miranda Aguiar Pignataro, Aline Cardoso de Faria e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
Ausente(s) o Conselheiro(a) Rafael Luiz Bueno da Cunha, substituido(a) pelo(a) Conselheiro(a)
Francisca Elizabeth Barreto.

RELATORIO

Por bem descrever os fatos, adota-se o relatério da decisdo recorrida, que passo a
reproduzir:

“Cuida-se de auto de infragdao para a formaliza¢dao de langamento fiscal a titulo de
contribuicdo destinada ao PASEP- Programa de Formagdo do Patriménio do
Servidor Publico (fls. 02/10), correspondente ao montante de R$ 83.105.055,69
(consolidado em 07/07/2021), incluindo juros de mora e multa proporcional de
oficio de 75%, e incidente sobre receitas escrituradas e ndo declaradas ao Fisco.

| - DO RELATORIO FISCAL

De acordo com o Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 14/29), o Instituto de
Previdéncia dos Servidores do Distrito Federal-IPREV/DF n3o declarou e ndo
recolheu a totalidade da contribuicdo destinada ao PASEP nas competéncias
03/2019 a 12/2020.

A Fiscalizagdo informa que a autarquia distrital previdenciaria incorreu em duas
infracdes tributaria, a saber: (1) DEDUGCOES INDEVIDAS/NAO COMPROVADAS,
consubstanciada como uma insuficiéncia de recolhimento da Contribui¢do para o
PASEP, em relacdo aos fatos geradores ocorridos entre 12/03/2019 e 31/12/2019;
e (2) REPASSES FINANCEIROS RECEBIDOS, oriundos dos valores dos repasses
financeiros registrados na conta contdbil ndmero 451120201 - REPASSE
FINANCEIRO RECEBIDO, no ano de 2019, e 451120200 — REPASSE FINANCEIRO
RECEBIDO, no ano de 2020, nas Unidades Gestoras 320202- FUNDO SOLIDARIO
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GARANTIDOR DE PREVIDENCIA DO DF e 320203- FUNDO FINANCEIRO DE
PREVIDENCIA DO DF, correspondentes aos fatos geradores verificados no periodo
de 12/03/2019 a 31/12/2020.

Vamos aos elementos descritivos de cada infragdo tributaria imputada pelo
Fiscalizacdo:

(1) Para Dedugdes Indevidas/Ndo Comprovadas na Apuragio da Base de Calculo,
informa que o IPREV/DF realizou dedug¢des indevidas na apuracdo da base de
calculo das contribuicées para o PASEP, que foram consubstanciadas no
demonstrativo do ano de 2019 nas seguintes Unidades Gestoras (UG): Unidade
Gestora 320203 - FUNDO FINANCEIRO (Deducdo de Receita), competéncias
09/2019 a 12/2019; e Unidade Gestora 320202 - FUNDO GARANTIDOR
(Desvalorizacdo de Investimentos, 361711501 e 361711503), competéncias
03/2019 a 12/2019.

Na apuracdo dessas deducdes indevidas, a Fiscalizacdo menciona no Relatério
Fiscal os seguintes fatos:

“l...] 18. Para determinar a correcdo dessas dedugbes, intimou-se o
IPREV/DF a informar a fiscalizacdo a natureza dos valores deduzidos por
Unidade Gestora, apresentando documentagdo completa de suporte para
seu lancamento (Termo de Intimag¢do Fiscal n. 02).

19. Para os valores de dedugdo de receita dos meses de setembro a
dezembro de 2019 na Unidade Gestora 320203, o IPREV/DF informou em
sua resposta que tais valores “(...) correspondem a SUB-REPASSE, valores
financeiros transferidos da Unidade Gestora 320202 - FUNDO GARANTIDOR
para a Unidade Gestora 320203 — FUNDO FINANCEIRO”, e que “essa drea
técnica entende os valores ndo como um receita nova, e sim como
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movimentagdo de recursos dentro das unidades Gestora deste Instituto de
Previdéncia dos Servidores do Distrito Federal” . Apresentou ainda Ordens
Bancdrias diversas que respaldam os langamentos.

(...)

22. Ademais, a condic@o indispensdvel para que tais dedugdes da receita da
UG 320203 fossem consideradas, evitando-se assim a dupla exagdo, seria o
reconhecimento ou inclusdo desses valores, quando do seu recebimento,
como receita tributdvel para o PASEP tanto da UG 320302 quanto da UG
320203, fato nGo comprovado pela documentag¢do apresentada. De fato,
como demonstrado no Anexo I, a base de cdlculo do PASEP para a UG
320203 foi apurada incluindo-se as Receitas de Contribui¢cdes, Patrimoniais,
Tributdrias, Reteng¢des da Seguridades Social e repasses financeiros oriundos
diretamente da Secretaria de Fazenda do Distrito Federal. Tem-se, portanto,
que os valores de sub-repasse efetuados entre os fundos ndo podem ser
deduzidos da base de cdlculo da UG 320203.
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23. Com relagdo aos valores referentes a Desvalorizagdo de Investimentos,
deduzidos pelo IPREV/DF da base de cdlculo do PASEP quando da
consolidagdo dos valores de Receita Patrimonial na Unidade Gestora
320202 -FUNDO SOLIDARIO GARANTIDOR, a fiscalizagdo apurou que os
valores langados na conta contabil 941300000, conforme Balancete
SIAC/SIGGO apresentado, ja estavam liquidos da desvalorizacdo mensal
sofrida (totalizagcéo anual igual a RS 427.091.759,58). Nédo se sustenta,
portanto, pretensdo de nova subtragdo desses valores na apuragdo da base
de cdlculo das contribuicbes ao PASEP no periodo de marco a dezembro de
2019.

[..]”

(2) No que tange aos Repasses Financeiros Recebidos e Nao Incluidos na
Apurac¢do do PASEP, menciona que o IPREV/DF n3o teria incluido na base de
calculo para apuracdo da contribuicdo para o PASEP os valores dos repasses
financeiros recebidos pelas Unidades Gestoras (UG), a saber: UG 320203 - FUNDO
SOLIDARIO GARANTIDOR DE PREVIDENCIA DO DF; e UG 320203 - FUNDO
FINANCEIRO DE PREVIDENCIA DO DF.

Na apurac¢do desses repasses financeiros recebidos pelo IPREV/DF, a Fiscalizacdo
menciona no Relatdrio Fiscal os seguintes fatos:

“[...] 1.2.1 -REPASSES FINANCEIROS RECEBIDOS PELA UG 320202:

26. Em nova alusdo a Solugdo de Consulta n? 278 — Cosit, de 2017, observa-
se que as operagdes descritas pelo IPREV/DF devem ser consideradas, na
espécie, operagdes intragovernamentais ocorridas entre pessoas juridicas
de direito publico no dmbito do mesmo ente federativo (Governo do Distrito
Federal, através da Secretaria de Economia x IPREV/DF) constituindo-se em
receitas intragovernamentais para a autarquia que administra o regime
proprio de previdéncia social. {(...)

27. Temos, portanto, que valores transferidos por previsdo legal (Lei
Complementar n.

769/2008), devem ser incluidos na base de cdlculo das contribuicbes ao
PASEP pelo IPREV/DF, ente recebedor dos recursos, submetendo-se a regra
do inciso Ill do art. 22 e do art. 72 da Lei n® 9.715, de 1998: (...)

1.2.1 -REPASSES FINANCEIROS RECEBIDOS PELA UG 320203:

29. Tais valores de repasse para a UG 320203 incluem-se, portanto, na base
de cdlculo da contribui¢éio do PASEP do IPREV/DF, tendo em vista tratar-se
de transferéncias de recursos destinadas a custear despesas correntes da
entidade IPREV/DF, como folha de pagamento mensal de inativos e
beneficios, como auxiliofuneral, cujos beneficidrios sdo servidores ativos e
inativos de drgdos da administracdo publica do Distrito Federal.

[..]”
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Da Base de Calculo

A Fiscalizacdo menciona que a base de cdlculo decorre das receitas correntes
arrecadadas e das transferéncias correntes e de capital recebidas pelo IPREV/DF
nas competéncias 03/2019 a 12/2020, tendo em vista que a autarquia distrital
previdenciaria ndo comprovou, perante a fiscalizacdo, com documentacao habil e
regular, o seu recolhimento integral e tempestivo.

Para a apuracdo dos valores, informa que, apds analise da documentagdo
apresentada, e verificadas as apuracdes efetuadas pelo préprio ente publico,
foram totalizadas as bases de cdlculo do PASEP constantes dos Anexos ao
Relatorio Fiscal (fls. 30/145), conforme segue:

e Anexo |: Base de Calculo do PASEP por Unidade de Gestdo- Ano 2019;

e Anexo Il: Base de Calculo Total do PASEP e Diferenca de Contribuicdo
Apurada - Ano 2019;

e Anexo lll: Base de Calculo do PASEP por Unidade de Gestdo- Ano 2020;

e Anexo IV: Base de Calculo Total do PASEP e Diferenca de Contribuicdo
Apurada - Ano 2020;

e Anexo V: Demonstrativos de apuracdo do PASEP para 2019 apresentado
pelo IPREV/DF;

e Anexo VI: Demonstrativo de calculo do PASEP para 2020, apresentado
pelo IPREV, com incidéncia sobre a folha de salarios;

e Anexo VII: Documentos relativos ao processo judicial n. 1027217-
54.2019.4.01.3400;
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Da Multa Proporcional Aplicada

Foi aplicada a multa de oficio estabelecida pelo inciso | do artigo 44 da Lei
9.430/1996, cujo percentual corresponde a 75% (setenta e cinco por cento),
incidente sobre o valor originario da contribui¢do social destinada ao PASEP.

Da Ciéncia da Autuagao

A ciéncia do lancamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 12/07/2021 (fls.
3320/3322).

Il - DA IMPUGNACAO

Em 10/08/2021 (fls. 3327/3328), o Instituto de Previdéncia dos Servidores do
Distrito Federal-IPREV/DF apresentou peca de defesa (impugnacdo de fls.
3329/3334) e anexos, por meio da qual propugna pela improcedéncia do
langamento, deduzindo as questdes a seguir sintetizadas.

Da Interpretagdo equivocada do art. 72 da Lei n2 9.715/98

Alega a Impugnante (contribuinte IPREV/DF) a ocorréncia errbnea de
interpretacdo dado pelo Fisco ao art. 72 da Lei 9.715/1998, que dispde sobre as
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contribuicdes para os Programas de Integracdo Social e de Formagdo do
Patrimonio do Servidor Publico — PIS/PASEP. A fim de elucidar melhor, citam-se os
arts. 29, inciso I, §32 e art. 72 da referida lei.

Para tanto, argumenta que ndo sdo fatos geradores para a incidéncia da
contribuicdo PASEP as receitas arrecadas pelo IPREV/DF a titulo de contribuicio
previdenciaria de servidores, aposentados e pensionistas, bem como a titulo de
contribuicdo previdenciaria, nem as transferéncias correntes e de capital
efetuadas pelo DF ao IPREV/DF, as quais sdo destinadas ao pagamento dos
beneficios previdenciarios. Assim como ndo sdo fatos geradores as receitas de
investimentos e compensacgao financeiras, nem a receita retida a titulo de taxa de
administracao, para custeio da unidade gestora.

Com isso, entende a Impugnante que os valores dos recursos utilizados pelo Fisco
para comporem a base de calculo do lancamento ndo sdo fatos geradores da
contribuicdo para o PASEP, pois se trata de recursos com destinacdo especifica,
destinados exclusivamente ao custeio das despesas correntes e de capital
necessdrias a organizacdo e ao funcionamento da unidade gestora do RPPS,
inclusive para a conservacgao de seu patrimoénio.

Da Vinculag3o exclusiva dos valores recebidos pelo IPREV/DF

Sustenta a Impugnante (contribuinte IPREV/DF) que, para a realizacdo do
lancamento, o Fisco ignora os comandos constitucionais acerca da finalidade dos
recursos meramente previdencidrios, que tém destinacdo especifica, e ignora
todo modelo de gestdo previdencidria criado mediante edicdo de leis e
normativos aplicaveis a todos os entes da Federagao, causando demasiado risco
ao equilibrio econémico e financeiro do direito social a previdéncia social dos
servidores publicos (art. 62 e 40 da CF/88).
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Nesse sentido, diz que todos os recursos administrados pelas unidades gestoras
dos RPPSs somente podem ser utilizados para o pagamento de beneficios
previdenciarios.

Afirma que o STF possui entendimentos no sentido de afastar valores com
vinculacdo especifica do conceito técnico-tributario de receita, a qual corresponde
apenas ao ingresso financeiro que se integra no patriménio na condi¢do de
elemento novo e positivo, sem reservas ou condi¢des, trazendo alteragao
patrimonial positiva (RE 606.107, Rel. Min. Rosa Weber), o que ndo ocorre com os
recursos administrados pelo IPREV/DF para o pagamento de aposentadorias e
pensodes.

Registra que a arrecadacdo de contribui¢des previdencidrias e as transferéncias de
recursos do Tesouro do Distrito Federal, para cobrir o déficit previdencidrio do
IPREV/DF, constitui etapa necessaria para quitacdo das aposentadorias e pensdes,
em funcdo do regime de previdéncia dos servidores distritais, previsto no art. 40
da CF/88.

Do efeito de Confisco
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Argumenta que o valor a ser desembolsado pelo IPREV/DF para pagamento do
crédito constituido no langamento fiscal equivale a 50% (cinquenta por cento) dos
recursos que dispde para a prépria administragdo.

Diz que, de acordo com o inciso Il do art. 82 da Lei 9.715/1998, a contribuicdo
serd calculada mediante aplicacdo da aliquota de 1% (um por cento) sobre o valor
das receitas correntes arrecadadas e das transferéncias correntes e de capital
recebidas. Em contraponto, a taxa de administracdao cobrada por esta autarquia
pode ser de até 2% (dois por cento) do valor total das remuneragses, proventos e
pensdes vinculados ao RPPSs, relativo ao exercicio anterior, conforme dispde o
art. 15 da Portaria MPS n?2 402/2008, usado Unica e exclusivamente para
manutencdo de todas as despesas correntes e de capital necessdria para a
organizacao e funcionamento desse 6rgdo gerenciador.

Diante dessa diferencga absurda entre a realidade normativa vigente e aplicada ao
Iprev/DF, como unidade gestora do RPPS distrital, e a interpretacdo conferida pela
SRF a um Unico preceito normativo isolado, tem-se um impacto financeiro
causador de desiquilibrio, uma vez que possui carater confiscatério, pois
corresponde a 50% (cinquenta por cento) do total dos recursos utilizados para
gerir o sistema.

Sob essa perspectiva, a incidéncia do tributo possui inegavel efeito de confisco e
vai de encontro ao que dispde a Constituicdio Federal, diante da vedacdo
conferida no art. 150, IV, CF/88, impacta significativamente os servicos prestados
pelo IPREV/DF.

Da ACO 3.404 — Rel. Min. Gilmar Mendes
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Sustenta também que o STF declarou ilegal e inconstitucional a inclusdo na base
de calculo do PASEP dos recursos transferidos a Fundagao pelo Tesouro Estadual
para a cobertura dos gastos destonados ao pagamento dos beneficios
previdenciarios, conforme ACO 3.404, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ de
19/04/2021.

Cita que o caso julgado na ACO 3.404 ¢é bem parecido com a situagéo do IPREV/F,
mas se trata do RS-PREV, Fundacdo de Previdéncia Complementar do Servidor
Publico do Estado do Rio Grande do Sul, que possui a finalidade de administrar e
executar planos de beneficios de carater previdenciario.

Diante desse contexto juridico, requer a anulagdo do auto de infracdo.

Do Desrespeito ao art. 63 da Lei 9.430/1996 e entendimento jurisprudencial do
STJ. Da Nao publicacdo da sentenga que denegou a seguranga

Afirma que o IPREV/DF havia impetrado, em 16/09/2019, junto a Justica Federal
em Brasilia-DF, Mandado de Seguranga com pedido urgente de liminar, sob n.
1027217-54.2019.4.01.3400, visando a nao aplicagdo do art. 29, inciso lll, da Lei
9.715/1998 (contribuicdo ao PASEP) sobre suas receitas.
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Diz que, nos autos do Mandado de Seguranga n? 1027217-54.2019.4.01.3400, é
possivel verificar que ndo houve publicacdo da sentenca que denegou a
seguranc¢a, nem ao menos intimacdo. E cita que a Autarquia Previdenciaria teve
conhecimento da sentenca do processo judicial por meio do Auto de Infracdo.
Além disso, até o momento ndo houve nem a publicacdo nem a intimacao devida.

Por outro lado, o Auto de Infracdo foi lavrado cobrando o pagamento do tributo e
aplicando a multa de oficio.

Diante disso, entende que houve grave violacdao do principio da boa-fé objetiva,
tendo em vista que o IPREV/DF ndo teve direito a informacdo sobre a decisdo
judicial, com isso, ndo foi dada oportunidade para o pagamento do tributo sem a
aplicacdo da multa, conforme imagem de captura de tela de fl. 3333.

Contextualiza que: i) o pedido liminar foi deferido em sede de Agravo de
Instrumento (Proc. n? 1001158-10.2020.4.01.0000) em 27/01/2020; (ii) A
sentenca do Mandado de Seguranca que denegou a seguranca foi proferida em
30/06/2021; e o Auto de Infracdo foi lavrado em 07/07/2021 e recebido nesse
Iprev/DF em 12/07/2021. Portanto, nesse sentido, a multa ndo deveria ter sido
aplicada, tendo em vista que a liminar foi concedida em 27/01/2020 e o auto de
infracdo lavrado em 07/07/2021. Assim sendo, pugna-se pela anulagdo da multa
aplicada, frente ao desrespeito manifesto do art. 61 e §12 da Lei 9.430/1996.

Com isso, reque a reforma do entendimento para que seja dado ao IPREV/DF
prazo para o pagamento dos valores sem a inclusdo da multa de oficio.

Dos Pedidos

Requer seja julgado improcedente o Auto de Infragdo em voga, diante da
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demonstracao da ilegalidade da cobranca do PASEP.
E o relatério.”

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasilia/DF, analisando
as razOes de defesa, considerou improcedente a impugnacdo, com a manutencdo do crédito
tributdrio lancado mediante auto de infracdo, em Acdrdao assim ementado:

Assunto: Contribuicdo para o Pasep
Periodo de apuragdo: 03/2019 a 12/2020

Pessoas lJuridicas de Direito Publico Interno. Receitas e Operacoes de
Transferéncias. Base de Calculo e Aliquota.

A Contribuicdo para o PASEP mensal, devida pelas pessoas juridicas de direito
publico interno, é calculada mediante aplicagdo da aliquota de 1% (um por cento)
sobre o valor mensal das receitas correntes arrecadadas e das transferéncias
correntes e de capital recebidas.

As operacOes de transferéncias de valores para a formacdo do sistema
previdenciario ndo devem ser deduzidas na apuracdo da base de calculo da
contribuicdo destinada ao PASEP dos entes transferidores; ja os recursos
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recebidos pela autarquia previdencidria, a titulo de contribuicdes patronais e de
contribuicdes dos servidores, devem fazer parte da base de calculo apurada do
ente recebedor, classificadas como receitas.

Contribuicdo Para o PASEP. Receitas Escrituradas e Nao Declaradas Sujeitas a
Incidéncia Tributaria.

Cabe langcamento das receitas escrituradas e ndo declaradas sujeitas a
contribuicdo para o Pasep apuradas em procedimento fiscal.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIALIS.

As decisOes administrativas e judiciais ndo podem ser estendidas genericamente a
outros casos, aplicando-se e vinculando somente as partes envolvidas naqueles
litigios.

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. AUTORIDADE ADMINISTRATIVA.
INCOMPETENCIA.

As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da legislacdo
tributaria vigente no Pais, sendo incompetentes para a apreciacdo de argui¢oes de
inconstitucionalidade e ilegalidade de atos legais regularmente editados.

Impugnacao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Inconformada, a entdo impugnante apresentou recurso voluntdrio a este Conselho,
em que pugna, em sintese, o que se segue:

Ante o exposto, diante da demonstracdo da ilegalidade da cobranga do PASEP,
requer que seja acolhido o presente recurso voluntario para:
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(i) suspender a tramitagdo da cobranga administrativa, tendo em vista que a
exigibilidade esta suspensa por meio de decisdo judicial constante nos autos da
tutela cautelar antecedente n2 1028184-46.2021.4.01.0000;

(i) anular a cobranga dos valores referentes ao exercicio do 2019, vez que ja
foram pagos;

(iii) anular integralmente o auto de infragdo lavrado no dia 07/07/2021, que visa
cobrar valores do PASEP sob base de calculo incorreta, considerando que os
valores arrecadados para o pagamento das contribuicdes previdenciarios
constituem recursos com destinagdo constitucional especifica.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe, Relator.
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O recurso voluntario é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, do
gue deve ser conhecido.

PRELIMINAR

Inicialmente impende destacar que hd uma matéria constante da impugnacdo, que
ndo fora trazida ao recurso voluntario, a saber, o efeito confiscatério e ilegal da aplicagdo da multa
de oficio.

E, nos termos do art. 17 do Decreto n? 70.235, de 1972, considerar-se-a matéria
ndao impugnada aquela ndo expressamente contestada pela recorrente, restando definitiva a
decisdo do drgdo julgador a quo, quanto a ela.

Ademais, a recorrente sustenta que sua manifestacdo de 24.08.2021, protocolizada
apdés a impugnacgdo, contudo, ainda tempestiva, fora ignorada pelo julgado de piso. Nesta
manifestacdo, a recorrente requer o reconhecimento de erro no auto de infracdo pela
desconsideracdo da conta contdbil “95331400 - DESVALORIZACAO DOS FUNDOS DE
INVESTIMENTOS DO IPREV” no abatimento dos valores da conta contabil “941300000 — RECEITA
PATRIMONIAL” na determinacdo da base de calculo do PASEP.

Com razao a recorrente.

A despeito de eventual ocorréncia de nulidade, por cerceamento do direito de
defesa, nos casos em que for possivel a resolugdo de mérito a favor da recorrente, ndo hd que se
falar em supressdo de instancia, uma vez que se da por superada tal questdo prejudicial. Desta
maneira, a matéria constante da manifestacdo sera analisada adiante.

MERITO

As obrigacbes das contribuicdes ao Programa de Formacdo do Patriménio do
Servidor Publico (PASEP) sdo regidas pela Lei Complementar n2 8, de 1970 e pela Lei n2 9.715, de
1998. O procedimento fiscal apurou contribuicGes devidas sobre o valor mensal das receitas
correntes arrecadadas e das transferéncias correntes e de capital recebidas pela autarquia distrital
IPREV/DF, no periodo de marco de 2019 a dezembro de 2020.

As razbes de defesa encontram-se no recurso voluntario (fls. 4218/4225), na
manifestacdo de 24.08.2021 (fls. 4175/4177) e no requerimento de 07.10.2022 (fls. 4265/4266).

Nos referidos documentos, a recorrente aponta, em sintese, que: (i) os montantes
autuados nao representam fato gerador do PASEP, na medida em que essas receitas teriam
destinacdo especifica para pagamento de beneficios previdencidrios; (ii) ha erro material no auto
de infracdo, pela desconsideracdo dos valores da conta “Desvalorizagdo de Investimentos” como
redutoras da base de cdlculo do PASEP; (iii) recolheu os valores da contribui¢cdo para o PASEP, para
o ano de 2019, tempestivamente, com multa de oficio de 75%, enquanto faria jus a reducdo de
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30%, portanto, requerendo a conversao em deducdo do valor devido ou restituicio do valor
correspondente; (iv) houve violagdo ao art. 63, da Lei n2 9.430, de 1996, quando da lavratura da
multa de oficio aplicada sobre crédito tributario discutido judicialmente; e (v) deve-se aplicar, ao
presente, a decisdo no ambito da Agdo Civel Ordinaria (ACO) n2 3.404/DF.

1. DA INCIDENCIA DO PASEP SOBRE AS RECEITAS DO IPREV/DF

Entende a recorrente que houve interpreta¢ao equivocada do art. 72 da Lei n?
9.715, de 1998, visto que sua receita possui destinacao especifica para pagamento de beneficios
previdenciarios, sendo a Unica receita ndo destinada ao pagamento de proventos e pensdes é o
percentual de 2% direcionado a cobertura de despesas administrativas com a operagao de
manutenc¢do do Regime Préprio de Previdéncia Social.

Defende que deve ser afastada a Solugdao de Consulta Cosit n2 278, de 2017, que
estabelece que as operagbes intragovernamentais constituem base de calculo do PASEP e que
merecem tratamento igual ao das operacdes intraorcamentdrias. Caso isso ocorresse, haveria
tratamento ndo isonGmico a contribuintes em mesma situacao, que feriria a norma do art. 150, I,
da CF/88.

Ademais, sustenta que a RFB extrapola o conceito de “receita” definido pelo STF,
cujo entendimento definiu receita “como ingresso financeiro que se integra no patrimonio na
condicdo de elemento novo e positivo, sem reservas ou condi¢cdes” (RE n2 606.107).

Por fim, a recorrente pugna pela suspensdo do julgamento administrativo do
recurso voluntario enquanto ndo julgado o recurso de apelagdo no ambito do Mandado de
Seguranga n? 1027217-54.2019.4.01.3400:

“Importa mencionar que a Procuradoria-Geral do Distrito Federal ajuizou a Tutela
Cautelar Antecedente n? 1028184-46.2021.4.01.0000, face a sentenga que
denegou a seguran¢a requerida dos autos do processo n? 1027217-
54.2019.4.01.3400, que tinha por objetivo a suspensdo da interpretacdo

atualmente conferida pela autoridade coatora ao art. 29, lll e §7%, e ao art. 79,

da Lei n? 9.715, de 25 de novembro de 1988, de maneira que deixasse de

recolher o PASEP sobre receitas advindas de contribuicbes previdenciarias,

sejam patronais ou de servidores, aposentados e pensionistas, bem como pela
deducdo de transferéncias e repasses efetuados ao IPREV, ou quaisquer outras
verbas destinadas ao custeio do RPPS do Distrito Federal.

Apds apreciar os fundamentos da peticdo, o juiz entendeu que ndo houve
alteracdo da situacdao dos autos, afirmando que deveria ser atribuido o efeito
suspensivo ao recurso de apela¢do, nos termos da fundamentacdo, que versou
sobre a decisdo de concessdo de liminar, posteriormente confirmada pela Sétima
Turma do TRF1l, nos autos do Agravo de Instrumento n2 1001158-
10.2020.4.01.0000. Dessa maneira, o Desembargador José Amilcar de Queiroz
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Machado deferiu a atribuicdo do efeito suspensivo ao recurso de apelagdo
interposto nos autos do mandado de seguranca n2 1027217-54.2019.4.01.3400,
até o julgamento do recurso de apela¢do.” (destaquei)

Os arts. 47 e 100, Livro Il, do RICARF/2023 preveem os casos de sobrestamento de
julgamento:

Art. 47 Os processos vinculados poderao ser distribuidos e julgados observando-
se o disposto neste artigo.

(...)

§ 52 Na impossibilidade de distribuicdo, ao mesmo relator, dos processos
principal e decorrente ou reflexo, sera determinada a vinculacdo dos autos e o
sobrestamento do julgamento do processo decorrente ou reflexo, até que seja

proferida decisao de mesma instancia relativa ao processo principal.

()

Art. 100. A decisdo pela afetacdo de tema submetido a julgamento segundo a

sistematica da repercussdao geral ou dos recursos repetitivos ndo permite o
sobrestamento de julgamento de processo administrativo fiscal no ambito do
CARF, contudo o sobrestamento do julgamento sera obrigatério nos casos em

que houver acérdao de mérito ainda nao transitado em julgado, proferido pelo

Supremo Tribunal Federal e que declare a norma inconstitucional ou, no caso de

matéria exclusivamente infraconstitucional, proferido pelo Superior Tribunal de

Justica e que declare ilegalidade da norma.

Paragrafo Unico. O sobrestamento do julgamento previsto no caput ndo se aplica
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na hipétese em que o julgamento do recurso puder ser concluido
independentemente de manifestagdo quanto ao tema afetado.

Entretanto, ao presente ndo se aplicam as situagdes previstas, de forma que a
propositura pela recorrente de acdo judicial com o mesmo objeto do auto de infracdo, configura
renuncia a instancia administrativa, cabendo ao julgador onde se encontra o processo de exigéncia
do crédito tributario ndo conhecer do recurso voluntario, nos termos da Simula Carf n? 1:

Sumula CARFn21

Importa renulncia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito passivo
de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do
langamento de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo
cabivel apenas a apreciac¢do, pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de matéria
distinta da constante do processo judicial. (Vinculante, conforme Portaria ME n2
12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Desta maneira, ndo conhe¢o do recurso quanto a matéria controvertida da
incidéncia do PASEP sobre as receitas advindas de contribuicdes previdencidrias (patronais ou de
servidores, aposentados e pensionistas), bem como pela possibilidade, ou ndo, de deducdo de
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transferéncias e repasses efetuados ao IPREV, ou quaisquer outras verbas destinadas ao custeio
do RPPS do Distrito Federal.

2. DO TRATAMENTO DA CONTA “DESVALORIZACAO DE INVESTIMENTOS”

Sobre o tema, a fiscalizagao faz a seguinte constata¢do no Relatdrio Fiscal (fl. 20):

“23. Com relagao aos valores referentes a Desvalorizagdo de Investimentos,
deduzidos pelo IPREV/DF da base de célculo do PASEP quando da consolidagdo
dos valores de Receita Patrimonial na Unidade Gestora 320202 -FUNDO
SOLIDARIO GARANTIDOR, a fiscalizagdo apurou que os valores lancados na conta
contabil 941300000, conforme Balancete SIAC/SIGGO apresentado, ja_estavam
liquidos da desvalorizacdo mensal sofrida (totalizacio anual igual a R$

427.091.759,58). N3o se sustenta, portanto, pretensdo de nova subtracdo desses

valores na apurac¢do da base de calculo das contribuicdes ao PASEP no periodo de
marco a dezembro de 2019.” (destaquei)

Conforme demonstrativo constante do Anexo | do Relatdrio Fiscal (fl. 30), relativo
ao ano de 2019, da Unidade Gestora 320202, tem-se que:

ANO: 2019 Unidade Gestora 320202 -FUNDO SOLIDARIO GARANTIDOR DE PREVIDENCIA DO DF

MES 941300000 - Recelta | 451120201 -Repasse Financelro] Dedugdo/acréscimo | BASE DE CALCULO
Patrimonial (1) - RS Recebido (2) - RS da Receita (3) - RS | PASEP UG (1+2+3) - RS
JAN 0,00 0,00 34.786.592,57 34.786.592,57
FEV 34.967.566,48 0,00 -16.448.178,41 18.519.388,07
MAR 35,540.504,94 0,00 -18.338.414,16 17.202.090,78
ABR 30.741.543,96/ 0,00/ 0,00 30.741.543,96
MAT 4.180.731,33 0,00 0,00 4,180.731,33
JUN 30.801.169,04 102.466.774,51 0,00 133.267.943,55
JUL 57.237.300,13 60.061.870,51 0,00 117.299.170,64
AGO 5.117.351,11 33.041.821,46 0,00 38.159.172,57
SET 47.642.088,60) 28.981.630,19 0,00 76.623.718,79
ouT 100.051.799,07 31.379.072,30 0,00 131,430.871,37
NOV 32.321.712,68 27.660.522,90 0,00 59.982.235,58
DEZ 48 .489.992,24/ 29,182.383,88 0,00 77.672.376,12
TOTAL 427.091.759,58 312.774.075,75 0,00 739.865.835,33

Por sua vez, conforme demonstrativo apresentado pela recorrente durante o

procedimento fiscal, constando como Anexo V do Relatério Fiscal, ha o seguinte:

Aplicacies Finsnceirss Unidade Gestors 320202 - FUNDO GARANTIDOR 7
| | Desvalerizacie do
Mt M" Necedta Purrimonial | Owerws Receman ————— woe da Favends Il«hu-muut' Daee stimentsr
(":;""‘" 13000000 10000 | .”..ur,\w. Kecelta oeriison | Mot Livh i"i Mt
——" | | wimsen | ||

JAN w )\ « 0,00 14 788 452,47 100 34.780.492 67 1% 147 50598
FEV o 4 97 S00.44 ) (X 000 -10448 174 4) ) (¥ 15 510488 07 I 15410088
T MAR "-}::" 3 38) S48\ 0. o0l T906]  IEIAale] .1 37655601] 1444R1TTSGIIY 14443178
ABR i %5 2. 0.00 0% 00 509 09746 29.000.349.04/1% 190.033.40
ALAT e 0.00 0,000 2,061 00| 1S 445.72]  4.029.531.80% 4029833
TN % 0.7 y 0.00] 200] - 111050825 24.580.152.46]1% 24580152
JOL | X 0,00( 001 00] D@40 £7211910731%  &72.119.11
AGO e| X 0,00] 2,00 0,00| &2 31 4071340,571% 4071341
SET e 400 0.00 21 5981 &30.1% 000 | 62426395 S0.967.166.80(1% 50067167
T " ) 0,00 ¥29.072, 00 0K 5500) 10 21L888,07]1% [ AiTlisss
NOV d 0.0 w00l 17 600 522,941 o0l £0000 Sea0a320.23N  &rean
DEZ -w 48 485 902 24 0.00 0.00! *0 182 383 58] 00| 1017 028 1¢] Te.e5a u'_m.l‘-. T66.553 4%
TOTAL 0,00 | 427,001 759.88] 000 [ 000 | 11720860027 | 0.00 | -0.008 003,81 £34080 365,04 1% £ 146598 6%

“Nots explicativn |, 2 partie o més de setembro 0 PASEP sobre o repasse da Divida Ativs serd recoliido na UG A20202 & nbo na UG A20205, para flcar melhor evidenciads
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Veja-se que, a despeito das divergéncias de valores nos meses de margo a setembro
— matéria, inclusive, ndo impugnada pela recorrente — o montante totalizador da coluna “Receita

|II

Patrimonial” coincide nos dois demonstrativos.

Além disso, a recorrente apresentou, junto a sua impugnagdo, o razdao da conta
contabil “941300000 RECEITA PATRIMONIAL” (fl.s 4181/4188), da UG “320202 FUNDO SOLIDARIO
GARANTIDOR DE PREVIDENCIA DO DF”, com saldo final, em 31.12.2019, no montante credor de RS
427.091.759,58, e o razdo da conta contdbil “953314400 DESVALORIZACAO DOS FUNDOS DE
INVESTIMENTOS DO IPRE” (fl.s 4189/4190), da UG “320202 FUNDO SOLIDARIO GARANTIDOR DE
PREVIDENCIA DO DF”, com saldo final devedor, em 31.12.2019, de RS 9.606.003,81.

Com base nos demonstrativos elaborados pela fiscalizacdo e nos documentos e
argumentos trazidos pela recorrente, é possivel concluir que a conta “Receita Patrimonial”
considerada pela fiscalizacdo parece, de fato, ndo apresentar valores liquidos da “Desvalorizacdo
de Investimentos”, como afirmado no Relatério Fiscal.

Nesse sentido, imperativo prover o recurso na matéria.

3. DA REDUGAO DA MULTA DE OFicl0 EM 30% POR RECOLHIMENTO TEMPESTIVO

Afirma a recorrente que tomou ciéncia da cobranga, com possibilidade de redugao
da multa em 08.09.2022, quando da ciéncia do acérddo de impugnacdo, contudo, anteriormente
ao fato, em 18.05.2022, havia recolhido os débitos de PASEP, relativos ao periodo de marco a
dezembro de 2019, com o valor da multa de oficio de 75%. De modo a comprovar o alegado,
apresenta os DARFs junto ao recurso voluntario (fls. 4226/4235).

Pelo que se verifica dos documentos de arrecadacdo, o recolhimento, de fato, se
deu sob a multa de 75% e, conforme se verifica do termo de ciéncia da decisdo recorrida (fl. 4213),
ha a previsao de reducdo da multa langada:

“Ref.: Acord3do: 101-017.823

Segue em anexo, para ciéncia, copia do Acérdao da Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento (DRJ).

Fica o interessado intimado a pagar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da ciéncia nos termos da legislacdo em vigor, os débitos constantes do
demonstrativo em anexo, sendo facultado recurso no mesmo prazo.

Havera reducdo de 30% (trinta por cento) nas multas lancadas, assinaladas no

demonstrativo, se o pagamento for efetuado no prazo supra.

N3o se verificando a providéncia acima referida, dar-se-a inicio ao prazo de 30
(trinta) dias para cobranca amigavel, findo o qual, sem que ocorra a extingcdo
desses débitos, haverd o encaminhamento a Procuradoria da Fazenda Nacional
para cobrancga executiva.” (destaquei)
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Entendo que cabe razdo a recorrente, deste modo, deve-se reconhecer o direito a
redu¢do da multa de oficio em 30%, em relagdo aos recolhimentos do PASEP de margo a
dezembro de 2019, em virtude do pagamento efetuado dentro do prazo de 30 dias da ciéncia do
acérdao da DRJ.

4. DO LANCAMENTO DA MULTA DE OFiCIO

Sustenta a recorrente pela impossibilidade de aplicagdo de multa de oficio, ante a
vigéncia do Mandado de Seguranga n? 1027217-54.2019.4.01.3400:

“No que concerne a alegacdo da nao aplicacdo da multa de oficio, esclarece o
acorddo que o Auto de Infracdo foi lavrado em 07/07/2021, e que a liminar havia
sido revogada no dia 30/06/2021. Nesse sentido, o acérdio afirma que a sentenca

denegatdria foi publicada no mesmo dia, 30/06/21, no entanto, isso é um

equivoco. Apds pesquisa no Diario de Justica Eletrénico Nacional, é possivel

perceber que a decisdo ndo atendeu a necessidade de publicidade. Com isso, o

IPREV/DF sé tomou conhecimento informal da supracitada sentenca no dia em

gque foi notificado do Auto de Infracdo. A citacdo no ambito do processo judicial

ocorreu formalmente apenas com a interposicdo da apelacdo, por conta da

presuncdo de citacdo do apelante devido a sua atuacdo nos autos.

Nesse diapasdo, é completamente desarrazoado por parte da Receita Federal
impor multa de oficio em crédito tributdrio que estd sendo discutido
judicialmente. Inclusive, verifica-se a patente violacdo ao art. 63, caput da Lei n2

9.430/1996, porguanto o auto de infracdo foi lavrado poucos dias apds a decisdo
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ndo publicada ter sido exarada, sem a oportunidade de contraditério ao Distrito

Federal. O absurdo fica ainda mais caracterizado apds o deferimento de nova
medida liminar idéntica a anterior por parte do TRF1. Por conta disso, estd
demonstrada a boa-fé do Distrito Federal em relacdo ao pagamento do tributo e a
impossibilidade de aplicagdo da multa de oficio, pois o Distrito Federal tem
atuado com boa-fé e com diligéncia para a resolugao da matéria respeitando-se a
regras do Estado Democratico de Direito do Brasil.” (destaquei)

Sobre o tema, o acérdao recorrido esclarece que (fl. 4205):

“Com relacdo a alegagdo de que a multa de oficio ndo deveria ter sido aplicada,
tendo em vista que havia a concessdo da liminar proferida nos autos do Mandado
de Seguranc¢a n2 1027217-54.2019.4.01.3400, tal tese nao deve prosperar.

Isso porque Auto de Infracdo foi lavrado em 07/07/2021 e, nessa época, a liminar
concedida ja tinha sido revogada/cancelada.

No aspecto juridico, observa-se que § 32 do art. 72 da Lei 12.016/2009 consagra a
provisoriedade da liminar concedida em Mandado de Seguranga, ao prever que a
liminar gera efeitos até a prolagdo da sentenca. Ser provisdria significa que a
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tutela de urgéncia tem um tempo de duracdo predeterminado, ndo sendo
projetada para sempre.

Assim, a alegacdo de que o IPREV/DF ndo teve conhecimento da sentenca
denegatodria do Mandado de Seguranca n? 1027217-54.2019.4.01.3400, ocorrida
em 30/06/2021, ndo tem qualguer implicincia na aplicacdo da multa de oficio, ja

gue a liminar concedida foi substituida pela decisdo gque cassou ou revogou a
citada liminar em 04/09/2020 — Acérd3o proferido pela Sétima Turma do TRF/12
Regido que desproveu o agravo regimental oposto pela Fazenda Nacional —, e, a

partir desse momento, a liminar concedida perdeu a sua eficacia, sustando-se

seus efeitos antes da lavratura do auto de infracdo.” (destaquei)

Correto o entendimento do acérdao recorrido. A ciéncia da decisao pela recorrente

trata-se de questdo processual, que faz iniciar a contagem de prazos para manifestacdo no

processo, enquanto a publicacdo da decisdo produz efeitos que surgem do simples ingresso no
mundo juridico. Assim o é que o art. 494 do CPC estabelece o principio da inalterabilidade da

decisdo judicial:

Art. 494. Publicada a sentenca, o juiz sé poderad altera-la:

| - para corrigir-lhe, de oficio ou a requerimento da parte, inexatidées materiais ou
erros de calculo;

Il - por meio de embargos de declaracao.

Vejamos o art. 63 da Lei n2 9.430, de 1996:

Art. 63. Na constituicdo de crédito tributario destinada a prevenir a decadéncia,
relativo a tributo de competéncia da Unido, cuja exigibilidade houver sido
suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro
de 1966, nao cabera lancamento de multa de oficio. (Redacdo dada pela Medida
Provisdria n2 2.158-35, de 2001)

§ 12 O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, aos casos em que a
suspensdo da exigibilidade do débito tenha ocorrido antes do inicio de qualquer
procedimento de oficio a ele relativo.

§ 22 A interposicao da agado judicial favorecida com a medida liminar interrompe a
incidéncia da multa de mora, desde a concessdo da medida judicial, até 30 dias
apos a data da publicagao da decisdo judicial que considerar devido o tributo ou
contribuicdo.

O dispositivo defendido pela recorrente refere-se, como se pode ver, a constituicdo

de crédito tributario para prevencdo da decadéncia, em decorréncia da suspensdo da sua

exigibilidade, o que nao guarda relacdo com o caso concreto.

Nesse sentido, ndo ha como acolher a pretensdo da recorrente.
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5. DA AcAo CiveL ORDINARIA (ACO) Ne 3.404/DF

Por meio da decisdo, no ambito da Agdo Civel Ordinaria (ACO) n2 3.404/DF, o STF
consolidou o entendimento no sentido de que os repasses de recursos do ente (estadual,
municipal ou Distrito Federal), a titulo de cobertura de insuficiéncias financeiras do RPPS e de cota
patronal para os regimes previdenciarios proprio e complementar dos servidores, as entidades
dotadas de personalidade juridica distinta do ente, podem ser deduzidos da base de célculo do
PASEP, nos casos em que esses recursos sejam ofertados a tributacdo do PASEP exigido da
entidade.

A defesa entende que a referida decisdo se aplica a ela. Entretanto, ndo é este o
caso. Explico.

A recorrente é autarquia especial com personalidade juridica de Direito Publico,
portanto, contribuinte do PASEP. A autoridade lancadora verificou que a recorrente excluiu, da
base de calculo do PASEP, os repasses de recursos as Unidades Gestoras (320202 — Fundo
Garantidor e 320203 — Fundo Financeiro), que nao possuem personalidade juridica.

Nesse sentido, o Parecer SEI n2 2088/2019/ME concluiu que os fundos sem
personalidade juridica comp&em a estrutura da pessoa juridica de Direito Publico que o administra
e a tributacdo do PASEP deve recair sobre as receitas deste ente publico:

PARECER PUBLICO.

CONTRIBUICOES AOS REGIMES PROPRIOS DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PUBLICOS. CONTRIBUICAO SOCIAL PARA O PROGRAMA DE
FORMAGAO DO PATRIMOMIO DO SERVIDOR PUBLICO (PASEP). BASE DE CALCULO.
BIS IN IDEM.

- O fundo de RPPS sem personalidade juridica é integrante da respectiva Pessoa
Juridica de Direito Publico e, como tal, ndo pode ser tributado pelo PASEP por ser
destituido de personalidade juridica, nos termos da Lei n.2 9.715/1998.

Processo SEI n2 10145.100812/2019-81

Esse entendimento estd de acordo com a Solugao de Consulta n2 278 — Cosit, de
2017:

Assunto: Contribuicdo para o PIS/Pasep

ENTES PUBLICOS. BASE DE CALCULO. CONTRIBUINTES. OPERAGOES
INTRAGOVERNAMENTAIS E INTERGOVERNAMENTAIS. REGIMES PROPRIOS DE
PREVIDENCIA SOCIAL. AUTARQUIAS. FUNDACOES PUBLICAS. CONSORCIOS
PUBLICOS.

As transferéncias intergovernamentais podem se constituir em transferéncias
constitucionais ou legais ou em transferéncias voluntarias:

a) As transferéncias intergovernamentais constitucionais ou legais estdo
abrangidas pela regra do inciso Ill do art. 22 da Lei n? 9.715, de 1998,
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devendo o ente transferidor excluir os valores transferidos de sua base de
calculo da Contribuicdo para o PIS/Pasep incidente sobre Receitas
Governamentais e o ente beneficidrio dos recursos deve incluir tais
montantes na base de calculo da sua contribuicao;

b) As transferéncias intergovernamentais voluntarias estdo abrangidas pelo
§ 72 do art. 22 da Lei n29.715, de 1998, devendo o ente transferidor manter
os valores transferidos voluntariamente na base de cdlculo de sua
Contribuicdo para o PIS/Pasep incidente sobre Receitas Governamentais e o
ente beneficidrio deve excluir tais montantes de sua base de calculo.

A transferéncia ou repasse de recursos no ambito do mesmo ente federativo pode
se dar por meio de transferéncias intragovernamentais ou operacdes
intraorgamentarias.

Em relagdo as transferéncias intragovernamentais:

c) Quando as transferéncias intragovernamentais ocorrerem entre érgaos

ou fundos sem personalidade juridica da mesma pessoa juridica, os

valores ndo terdo impacto na base de calculo da Contribuicdo para o

PIS/Pasep incidente sobre Receitas Governamentais devida pela entidade

publica gue aglomera os 6rgdos ou fundos envolvidos;

d) Diferentemente, quando as transferéncias intragovernamentais
envolvem diferentes entidades dotadas de personalidade juridica de direito
publico, o tratamento a ser dispensado dependera da espécie de
transferéncia que esteja sendo efetivada, se constitucional ou legal ou se
voluntaria (as regras sdo idénticas as das transferéncias
intergovernamentais).
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Nas operagles intraorcamentarias, o ente transferidor ndo pode excluir de sua
base de cdlculo os valores transferidos, por ndo se sujeitarem a parte final do art.
72 da Lei n2 9.715, de 1998. O ente recebedor dos recursos também ndo pode
excluir as Receitas Intraorgamentarias Correntes de sua base de calculo, pois os
valores recebidos ndo se enquadram como transferéncias para fins da Lei n2
4.320, de 1964, e do art. 72 retromencionado.

Os recursos do FUNDEB e do SUS consistem em transferéncias
intergovernamentais constitucionais ou legais operacionalizadas de modo
indireto. Em casos especificos, os recursos do SUS podem ser descentralizados via
transferéncias voluntarias.

O § 62 do art. 22 da Lei n2 9.715, de 1998, ordena que a Unido retenha, por meio
da Secretaria do Tesouro Nacional, os valores a serem transferidos a outros entes,
podendo esses valores ser excluidos da contribui¢ao devida desses ultimos.

A contribuicdo dos servidores e a contribuicdo patronal devem compor a base de
calculo da Contribuicio para o PIS/Pasep incidente sobre Receitas
Governamentais dos Regimes Préprios de Previdéncia Social (RPPS).

= 18
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As receitas do Tesouro Nacional ndo devem ser incluidas na base de célculo da
Contribuicdo para o PIS/Pasep das autarquias (§ 32 do art. 22 da Lei n2 9.715, de
1998), devendo tais valores ser tributados no ente transferidor, no caso, na Unido.

As FundagOes Publicas e os Conselhos de Fiscalizacdo de Profissdes
Regulamentadas devem recolher a contribuicdo para o PIS/Pasep com base no
art. 13 da Medida Provisoria n2 2.158-13, de 2001.

Os recursos transferidos aos Consoércios Publicos de Direito Publico por meio do
contrato de rateio estdo abrangidos pela regra inserida no § 72 do art. 22 da Lei n?
9.715, de 1998.

Dispositivos Legais: Constituicdo da Republica Federativa do Brasil, de 5 de
outubro de 1988; Lei n2 9.715, 25 de setembro de 1998, art. 29, 11l, § 3¢, §62e §
72 e art. 72; Decreto n? 4.524, de 17 de dezembro de 2002, art. 67, art. 68,
pardgrafo Unico e art. 69; Lei n2 4.320, de 17 de margo de 1964, art. 11, § 12 e art.
12, § 22 § 62; Lei n? 10.406, de 10 de janeiro de 2002, art. 41; Lei Complementar
n2 08, de 3 de dezembro de 1970, art. 29; Lei n? 11.494, de 20 de junho de 2007;
Decreto n? 6.253, de 13 de novembro de 2007; Lei n2 8.080, de 19 de setembro
de 1990; Lei n2 8.142, de 28 de dezembro de 1990; Lei Complementar n2 101, de
4 de maio de 2000, art. 25 e art. 50, IV; Lei Complementar n2 141, de 13 de janeiro
de 2012; Medida Proviséria n? 2158-35, de 24 de agosto de 2001, art. 13; Lei n?
11.107, de 6 de abril de 2005, art. 62, l e ll, § 12 e art. 89, § 1°. (destaquei)

Nessa linha, conforme bem delineou o Parecer SElI n2 6530/2022/ME, o ACO n2
3.404/DF determinou que os repasses de recursos de ente politico as entidades dotadas de
personalidade juridica distinta do ente podem ser deduzidos da base de calculo do PASEP daquele
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ente, quando os recursos sejam ofertados a tributacdo pela entidade.

Tal situagdo ndo se enquadra ao presente, em que o repasse de recursos do ente
destina-se a fundo desprovido de personalidade juridica, portanto, trata o caso concreto de
matéria diversa da apreciada na Acdo Civel Ordinaria.

Com efeito, nego provimento ao recurso, quanto ao tema.

CONCLUSAO

Diante do exposto, voto por conhecer, em parte, do recurso voluntario, em razdo da
concomitancia parcial, e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento para: (i) reconhecer que
os valores da conta “Desvalorizacdo de Investimento” devem deduzir a base de calculo do PASEP,
no ano de 2019, da UG 320202; e (ii) reconhecer o direito a reducdo de 30% das multas lancadas,
pelo recolhimento tempestivo do tributo, multa e juros relativos ao ano de 2019.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe
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